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Há algum tempo atrás, apresentei algumas 

reflexões (01) acerca da possibilidade da penhora d e salário, 

o que encontraria sustentação no princípio da 

proporcionalidade, de envergadura constitucional, l ogo, com 

base na própria Lei Maior. 

 

Continuei estudando a questão e fui me 

convencendo, mais e mais, de que, realmente, é plen amente 

possível a penhora de salário, o que me motivou a a presentar 

mais alguns adminículos com esse objetivo, os quais  devem ser 

vistos a partir do que, sobre essa quaestio, foi de senvolvido 

no artigo anterior referido nas linhas transatas. 

 

A dificuldade, para quem a sente, em admitir 

a penhora de salário pode decorrer de uma insuficie nte 

compreensão de que está tendo lugar uma nova mudanç a de 



paradigma, por meio da qual se está saindo daquela visão que 

confere uma absoluta proeminência ao texto legal, p ara 

realçar mais a Constituição. 

 

Como diz Thomas S. Kuhn, “no seu uso 

estabelecido, um paradigma é um modelo ou padrão 

aceitos”(02); desenvolvendo as idéias do citado aut or, José 

Jorge da Costa Jacintho esclareceu que: 

 

“O termo paradigma surgiu com Thomas S. Kuhn, 

na epistemologia pós-popperiana, para designar as c onquistas 

feitas pela ciência e universalmente aceitas. Cumpr em a 

função dos paradigmas os manuais científicos passad os nos 

bancos escolares. Para ele, o conceito de ciência n ão é 

unívoco na história. Em cada época, houve sempre um  esforço 

de um grupo de pensadores para construir o que se d enomina 

ciência, segundo o contexto histórico em que ele es tava 

inserido e o consenso sobre o que é ciência, que se  instaura 

quando os cientistas desenvolvem suas pesquisas a p artir de 

um mesmo paradigma. Ou seja, falar de mudança de pa radigma, 

significa referir-se a determinados momentos histór icos em 

que ocorrem profundas rupturas no processo cumulati vo da 

cultura humana”(03). 

 

Realmente, não é fácil aprender nos bancos da 

Faculdade que os estipêndios são impenhoráveis, for mar-se e 

sustentar esse posicionamento na vida profissional,  que 

correspondia ao paradigma então vigente, da observâ ncia, sem 

maiores temperos, do texto legal, próprio do positi vismo, e 

depois ouvir que, com base em um princípio constitu cional – 

não mais uma lei –, há a possibilidade de se penhor ar 

salário; entretanto, para que o quadro hodierno não  provoque 

tanta hesitação, útil o evocar a leitura feita pelo  preclaro 

Prof° Antonio Junqueira de Azevedo, para quem, “atu almente, 



se o mundo jurídico, ao invés de se alarmar com o q ue se 

passa, procurasse entender que estamos, outra vez, 

simplesmente, a mudar de paradigma, talvez não se r evoltasse 

tanto e passasse, singelamente, a perguntar: e hoje , qual é a 

situação?” (04). 

 

 

Talvez parte da dificuldade esteja também no 

fato de que a Constituição e seu estudo, entre nós,  não 

esteja no mesmo patamar, em termos de importância, do que a 

atenção dedicada a outros ramos da ciência jurídica ; como 

superiormente dito por André Karam Trindade e Rober ta 

Magalhães Gubert: “resta indiscutível que o Direito  

Constitucional ainda não assumiu o papel de destaqu e que 

merece perante o ensino jurídico e a prática dos fo ros e 

tribunais”(05). 

 

Por seu turno, observou Lenio Luiz Streck 

que: “acostumados com a resolução de problemas de í ndole 

liberal-individualistas, e com posturas privatístic as que 

ainda comandam os currículos dos cursos jurídicos ( e os 

manuais jurídicos), os operadores do Direito não co nseguiram, 

ainda, despertar para o novo. O novo continua obscu recido 

pelo velho paradigma, sustentado por uma dogmática jurídica 

entificadora. Dizendo de outro modo: a revolução co pernicana 

ocorrida no direito constitucional e na ciência pol ítica 

ainda não foi suficientemente compreendida/recepcio nada pelos 

juristas brasileiros”(06). 

 

No que atine a revolução copernicana do 

direito constitucional, no respeitante estudo grafa da como 

coperniciana, o grande constitucionalista lusitano Professor 

Jorge Miranda, dilucidou tratar-se da “passagem de uma fase 

em que as normas constitucionais dependiam da inter positio 



legislatoris a uma fase em que se aplicam (ou são 

susceptíveis de se aplicar) directamente nas situaç ões da 

vida...”(07)    

 

Como quer que seja, a realidade está aí, e 

com ela vivemos uma nova mudança de paradigma, que questiona 

e retira o cetro que antes ostentava a lei, transfe rindo-o à 

Constituição,donde pertinente a aguda observação de  Paulo 

Bonavides, no sentido de que: “Ontem, os códigos ho je, as 

Constituições”(08),ou, na dicção de Gabriel Menna B arreto Von 

Gehlen: “O primado exclusivo da lei era princípio d o Estado 

liberal, hoje preocupação exclusiva dos historiador es”(09), 

os quais poderão, inclusive, confirmar a visão de q ue a lei, 

historicamente, sempre foi “instrumento das camadas  

dominantes”(10). 

 

Estabelecida essa premissa, a de que a lei 

não tem mais aquela proeminência incontrastável que  outrora 

possuía, e que hoje o primeiro passo há de ser cedi do à 

Constituição, no nosso caso, por meio do princípio da 

proporcionalidade, que a Carta Política alberga em seu seio, 

é hora de prosseguir, ou como já disse Jean Paul Sa rtre, pela 

voz de personagem de um de seus célebres livros: “E is o 

momento da agonia. Eu gostaria de abreviá-lo”(11), assim, é 

chegado o momento de ferir o ponto crucial, objeto desse 

estudo. Continuemos, pois. 

 

Para fazê-lo, é preciso, no entanto, 

recordar, fixando, que é o patrimônio de uma pessoa  que, 

respondendo por suas obrigações, dá uma certa garan tia aos 

que com ela negociam, de maneira que exceções a ess a possível 

destinação do patrimônio de alguém devem ser fixada s com a 

maior parcimônia, de maneira e com alcance muito re stritos. 

 



Assim a impenhorabilidade, por representar 

séria “restrição ao princípio de que o patrimônio d o devedor 

responde por suas obrigações” (12), deve ser admiti da em 

situações excepcionais, sem ampliações que possam c omprometer 

as relações entre os indivíduos, porquanto, vale in sistir, “o 

patrimônio do devedor representa para o credor a ga rantia de 

poder conseguir, em caso de inadimplemento, satisfa ção 

coativa pelos meios executivos”(13), e tanto assim é que o 

preclaro jurista Caio Mário assevera: “Ligada à idé ia de 

patrimônio, está a noção da garantia. O patrimônio da pessoa 

responde pelas suas obrigações. A noção é singela e  exata. 

Pelos débitos, assumidos voluntariamente ou decorre ntes da 

força da lei, respondem os bens do devedor, tomado o vocábulo 

‘bens’em sentido genérico, abrangente de todos os v alores 

ativos de que seja titular”(14); daí a pertinência –como 

sempre-, da observação de Ovídio A. Baptista da Sil va, um dos 

maiores processualistas pátrios, de que: “Como afir ma Von 

Tuhr (Tratado de las obligaciones, I, p. 10), ‘o cr édito 

encerra um dever para o devedor e uma responsabilid ade para 

seu patrimônio”(15),indubitável, então, que deve se r 

permitida, de maneira muito restrita, qualquer situ ação que 

leve a uma irresponsabilidade patrimonial. 

 

Por certo, não será despiciendo recordar que, 

quando um devedor, após percorrer todo o trâmite pr ocessual 

necessário para ter reconhecido um seu direito, vê chegado o 

momento, para ele magno, de receber o que lhe é dev ido, tem 

frustrado esse seu direito fundamental, a frustraçã o não é só 

sua, mas também do Estado, impotente para fazer atu ar o 

direito de maneira integral, na situação que lhe fo i 

submetida à apreciação, eis que a ninguém basta o m ero 

reconhecimento de um direito, mas sim a completa sa tisfação 

decorrente de sua violação; Flávio Luiz Yarshell, c om a 

sensibilidade que só os profundos conhecedores do a ssunto que 



abordam possuem, bem frisou: “tem sabor de lugar-co mum a 

assertiva de que na execução reside o momento da at uação do 

direito e, quando se frustra a satisfação do credor , não é 

este apenas quem perde, mas igual e especialmente o  

Estado”(16). 

 

No parágrafo imediatamente anterior, referi-

me ao direito fundamental do credor de receber o qu e foi 

reconhecido como a ele devido, e assim me expressei  face à 

existência de um direito fundamental à tutela execu tiva, 

expressão essa que, como superiormente apontado por  Marcelo 

Lima Guerra, “designa uma daquelas exigências ou va lores 

relativos ao processo judicial, inseridas no âmbito  (ou campo 

semântico) do direito fundamental ao processo devid o”(17); o 

aludido processualista, parágrafos mais adiante, na  mesma 

obra, dilucida mais seu sentir, verbis: 

 

“Em face do que já se expôs sobre os direitos 

fundamentais, nomeadamente sobre o seu regime juríd ico 

próprio e a força especial das normas que o definem , é fácil 

compreender a importância de se identificar a exist ência de 

um direito fundamental à tutela executiva, nos term os acima. 

É que a exigência de um sistema completo de tutela executiva 

passa a gozar desse regime especial dos direitos 

fundamentais, devendo ser concretizado pelos órgãos  

jurisdicionais, independentemente de qualquer inter venção 

legislativa”(18). 

 

Apesar da indiscutível relevância de se 

tornar concreta/completa a satisfação do direito re conhecido 

ao credor, a situação mais confortável fica com o d evedor, 

nomeadamente com aquele que não pretende cumprir co m suas 

obrigações, mormente nos dias que correm, nos quais  parece 

que estar “in” é não pagar o que se deve, atitude q ue, para 



alguns e infelizmente, até parece motivo de orgulho  e 

satisfação, diploma de “esperteza” (em certas situa ções, com 

pós-graduação), enquanto que pagar o que é devido, pode 

encaixar homens probos, na visão dos que se enquadr am no 

perfil que acabei de traçar, de “out”. E, de frisar , não se 

cuida de quadro pintado com cores demasiado fortes para a 

cena que retrata, tanto que prestigiados processual istas 

estão denunciando essa realidade; assim, Roger Perr ot, 

mencionado pelo festejado Leonardo Greco, assim se expressou: 

“há um novo ambiente sociológico. Ser devedor não é  mais uma 

vergonha e não pagar os débitos não é mais um sinal  de 

desonra. A exacerbação do respeito à liberdade indi vidual e à 

vida privada tornaram vantajosa a posição de devedo r”(19). 

 

Não poder pagar uma dívida, principalmente 

num País como o nosso, não é algo que possa, por si  só, 

resultar num labéu ao então devedor, o desdouro adv ém do 

poder e não querer pagar, ainda que parcialmente, a  dívida; 

fere a questão, com muita objetividade, Eduardo Gus mão Alves 

de Brito Neto, afirmando: “Dever sem poder pagar nã o é 

desonra punível com o exílio. Mas dever, poder e nã o querer 

cumprir sua obrigação é comportamento censurável”(2 0). 

 

A autorizada voz de Calmon de Passos bem 

coloca que as mentalidades mudaram, e novas prática s e 

situações fizeram –fazem- com que o ser devedor não  incomode 

mais, e tanto menos ainda quanto mais se conseguir postergar 

a satisfação da dívida, vale conferir: 

 

“Em um século, as mentalidades coletivas 

mudaram. Ser devedor, em nossos dias, não é mais um a pecha, e 

deixar de pagar suas dívidas deixou de ser um sinal  de 

opróbrio. O crédito ao consumidor, dispensado a tor to e a 

direito, e a inflação constante nos habituaram a se r devedor 



e nos fizeram compreender que essa posição é a mais  

confortável, contanto que, em contraposição retarde mos, 

quanto possível, a execução de nossas dívidas”(21).  

 

Ainda que considerando e saudando as mudanças 

que processualistas de escol reclamam e as alteraçõ es 

recentes, bem como projetos de lei em andamento com  os quais 

o legislador espera agilizar a execução, nem por is so menos 

pertinente a lúcida observação do conceituado Luiz Rodrigues 

Wambier, no sentido de que há “um enorme conforto o ferecido 

pelo sistema ao devedor”(22) e que “talvez de modo 

desequilibrado, muito provavelmente em razão da gra nde 

novidade que ainda representa entre nós (vitimados por 

sucessivas quebras da estabilidade institucional, a o longo do 

século XX), a defesa dos direitos fundamentais trou xe 

‘efeitos colaterais’, como, por exemplo, o da intan gibilidade 

cada vez mais acentuada (e, ao nosso ver, exagerada ) do 

patrimônio do devedor” (23). 

 

Irrecusável que, até como meio de humanizar a 

execução, há garantir ao devedor a preservação de u m mínimo 

patrimonial (24), que lhe propicie uma vida digna ( 25), eis 

que, na palavra abalizada de Eduardo Cambi, “a conc epção da 

garantia de um patrimônio mínimo visa resguardar “à  pessoa 

humana condições suficientes para poder levar uma v ida 

digna”(26) e isso porque, ainda pela voz do brilhan te 

processualista por último citado: “a tutela jurídic a do 

patrimônio mínimo tem respaldo na Constituição Fede rativa do 

Basil (art. 1 o, III), além de contemplar o direito à vida 

(art. 5 o, caput) e à existência digna (art. 170, caput)”(27 ). 

 

O eminente Luiz Carlos de Azevedo, em notável 

monografia, recorda que, “o que acentua Wilhelm Kis ch, citado 

por José de Moura Rocha: ‘contra o direito ilimitad o de 



apreensão, há algumas exceções, pois algumas coisas  e 

direitos do devedor não podem ser penhorados. Esta conclusão 

se inspira na idéia de que é preciso deixar ao deve dor o 

indispensável que necessita para viver. Quando a ex ecução 

implica na apreensão total dos bens do devedor, mai s 

estritamente, na apreensão, também, dos meios mais 

elementares de vida, o interesse do credor há de ce der ante o 

devedor, porque assim o exige a humanidade” (28), t alvez, da 

humanidade se deva, conforme o caso concreto, exclu ir o 

credor e os que dele dependem diretamente... 

 

Todavia, de todos deve ser a preocupação de 

Daniel Amorim Assumpção Neves, no sentido de que: “ O que nos 

preocupa é se não estaríamos exagerando na tal 

‘humanização’da execução esquecendo-se por muitas v ezes que o 

credor também é humano, e sofre ao não receber seu crédito 

diante da ineficácia do processo executivo”(29), in quietação 

essa plenamente justificável, atento a que “ressalt a-se uma 

acentuada preocupação com o grau mínimo de garantia s 

invioláveis reconhecidas a quem sofre as medidas ex ecutivas, 

não havendo correspondência proporcional aos valore s de quem 

promove a execução”(30) 

 

Além disso e lembrando que linhas acima foi 

referido o princípio do devido processo legal, há s alientar 

que o mesmo “não é princípio que atue apenas a favo r do 

devedor”(31), havendo mesmo quem sustente que, se e ntre um 

devedor e seu credor, se colocar a questão de que i nevitável 

algum sacrifício a dignidade de uma delas, quem dev erá sofrer 

as respectivas conseqüências é o devedor, pois foi ele quem 

se obrigou, assumindo uma dívida que cumpre-lhe sal dar (32). 

 

Destarte, como dito pela ilustre Professora 

Carolina Tupinambá: “uma vez devedor, o executado d eve pagar. 



Proteger em demasia o executado contra o exeqüente é 

privilegiar uma parte em detrimento de outra, em 

desobediência à isonomia e aos escopos do Processo”  (33). 

 

E a necessidade de se restringir a 

irresponsabilidade patrimonial deve atingir, em cer tas 

situações, os estipêndios, designadamente nos casos  em que o 

devedor, outrora um dador de serviço, depois não ma is, deve a 

um seu ex-empregado determinado importe judicialmen te fixado; 

não se pode admitir que, em situação assim, os salá rios 

fiquem imunes a alguma constrição judicial, se não 

integralmente, o que, realmente, não se deve admiti r, pois 

isso, certamente, representaria uma agressão à dign idade da 

pessoa humana do devedor, ao menos parte do mesmo p ode ser 

objeto de penhora, parte essa normalmente estabelec ida no 

percentual de 30%; em assim não procedendo, estarem os na 

contra-mão da história, da evolução, aceitando prot eção 

excessiva ao devedor, o que, inelutavelmente, pela lei de 

equilíbrio que rege as coisas humanas e – por que n ão?- a 

natureza mesma, leva a uma equivalente menor proteç ão ao 

credor, o que se procura evitar em países outros, a lguns dos 

quais cujo direito muito influenciou –e influencia-  o direito 

pátrio. 

 

Para exemplificar, de lembrar o quanto 

exposto por Leonardo Greco, em seu já mencionado tr abalho, de 

muito interesse, no qual apontou o renomado process ualista 

países que admitem a penhora de salário; disse, ent ão, que: 

 

“Na Alemanha , a impenhorabilidade dos 

vencimentos é limitada no tempo até o próximo pagam ento, e na 

quantidade porque alcança apenas uma parte da remun eração, 

não a totalidade... 



Na França ...A impenhorabilidade dos salários 

é parcial.... 

Nos Estados Unidos ...Há limites para a 

impenhorabilidade do salário. 

Na Espanha , a par de reduzido o rol de bens 

impenhoráveis, a remuneração está excluída da penho ra apenas 

até o limite do salário mínimo profissional. 

Em Portugal ...Somente um terço dos salários, 

aposentadorias ou pensões, são impenhoráveis...”(34 )(negritos 

não constam do original). 

 

O culto Luiz Carlos de Azevedo, já citado 

neste estudo e na época em que fez o seu, observou,  “que, no 

direito Comparado, a vedação não traz caráter absol uto, tanto 

que a penhora pode incidir sobre determinada parte do 

salário, atendidas certas condições, destinadas a p reservar 

um mínimo às necessidades vitais e imediatas do dev edor: 

assim, na ZPO alemã , parágrafo 811, n.8, uma quantia do 

salário, capaz de suprir o tempo que medear entre a  penhora e 

o próximo pagamento; na Ley de Enjuiciamiento Civil 

Espanhola, artigo 1.451, uma ‘escala’ de valores penhoráveis, 

estabelecida de acordo com os ganhos do devedor, no  Código de 

Processo Civil Português , artigo 823, n° 1, letra ‘c’, dois 

terços são impenhoráveis, ficando o terceiro livre à 

constrição” (35)(negritos acrescentados). 

 

Pela reconhecidamente grande influência em 

nosso direito, por certo úteis algumas observações a mais 

sobre a possibilidade de penhora de salário na Pátr ia-Mãe. 

 

Com esse objetivo, inicio invocando os 

ensinamentos do célebre processualista lusitano Jos é Lebre de 

Freitas, que, após fixar que, “a impenhorabilidade não 



resulta apenas da indisponibilidade (objectiva ou s ubjectiva) 

de certos bens ou convenções negociais que especifi camente a 

estipulem. Resulta também da consideração de certos  

interesses gerais, de interesses vitais do executad o ou de 

interesses de terceiro que o sistema jurídico enten de 

deverem-se sobrepor aos do credor exeqüente” (36), acrescenta 

que “impenhoráveis por estarem em causa interesses vitais do 

executado são aqueles bens que asseguram ao seu agr egado 

familiar um mínimo de condições de vida (...), cons tituem uma 

parte do rendimento do seu trabalho por conta de ou trem” 

(37). 

 

Das linhas retro-transcritas logo se 

depreende a preocupação em equalizar os direitos do  credor, 

que não pode ficar “a ver navios”( um singelo tribu to aos 

insuperáveis descobrimentos marítimos dos portugues es, atento 

a que do direito desse heróico povo cuido nesse pas so), com 

os do devedor que, como o credor, têm, também, a su a 

dignidade de pessoa humana. 

 

Por outras águas não singra a pena de mestre 

de Fernando Amâncio Ferreira, naveguemos com ele, e ntão: 

 

“Os bens parcialmente penhoráveis, ou sejam, 

aqueles que só podem ser penhorados em parte, encon tram-se 

mencionados no art° 824º. A razão desta impenhorabi lidade 

parcial baseia-se em razões que se prendem com a di gnidade da 

pessoa humana, um dos fundamentos de Portugal como República 

soberana, nos termos do art° 1º da CRP. 

 

Assim, não podem ser penhorados dois terços 

dos vencimentos e salários auferidos pelo executado , como 

igualmente dois terços das prestações periódicas pa gas a 

título de aposentação ou de outra qualquer regalia social, 



seguro, indemnização por acidente ou renda vitalíci a, ou de 

quaisquer outras pensões de natureza semelhante” (3 8)      

 

Então, o que se dá, no direito português, é 

que, como observa Bernardo da Gama Lobo Xavier: “qu ando uma 

dívida não é paga voluntariamente, o respectivo cre dor pode, 

depois de preenchidos determinados pressupostos, re correr ao 

tribunal para forçar o devedor a cumprir, designada mente 

através da apreensão de bens do devedor, os quais s erão 

vendidos para que com o seu produto o credor seja p ago, bem 

como mediante a apreensão de direitos ou créditos q ue, 

porventura, o devedor possua. Designa-se esta apree nsão como 

penhora (de bens ou direitos). 

 

No nosso caso, o credor de qualquer 

trabalhador só pode esperar que o tribunal penhore o direito 

à retribuição até um terço, uma vez que a lei consi dera, como 

regra, impenhoráveis dois terços dos vencimentos e salários 

de quaisquer empregados ou trabalhadores”(39). 

 

Mudando de idioma, mas não de modo de ver a 

possibilidade de penhora de salário, tanto que o gr ande 

Leonardo Prieto-Castro y Ferrandiz pode asseverar q ue “se 

comprenden, por tanto, em la ejecución los derechos  de toda 

clase, nacidos o em expectativa, ora sean sueldos, 

remuneraciones, derechos de crédito, valores, títul os, saldos 

de cuentas corrientes, participaciones, derechos de  propiedad 

industrial, derechos de autor, em general, frutos, cosechas, 

bienes gananciales y semejantes” (40), da maior rel evância a 

reprodução do artigo 607, da Ley de Enjuiciamiento Civil 

Espanhola, que dispõe: 

 

“607. Embargo de sueldos y pensiones. 



1.Es inembargable el salário, sueldo, 

pensión, retribución o su equivalente, que no exced a de la 

cuantía señalada para el salario mínimo interprofes ional 

(593). 

2. Los salários, sueldos, jornales, 

retribuciones o pensiones que sean superiores al sa lário 

mínimo interprofesional se embargarán conforme a es ta escala: 

1º Para la primera cuantía adicional hasta la 

que suponga el importe del doble del salário mínimo  

interprofesional, el 30 por 100.    

2° Para la cuantía adicional hasta el importe 

equivalente a un tercer salario mínimo interprofesi onal, el 

50 por 100. 

3° Para la cuantía adicional hasta el importe 

equivalente a un cuarto salario mínimo interprofesi onal, el 

60 por 100 

4° Para la cuantía adicional hasta el importe 

equivalente a un quinto salario mínimo interprofesi onal, el 

75 por 100. 

5°Para cualquier cantidad que exceda de la 

anterior cuantía, el 90 por 100...” (41) 

 

Dúvida não pode haver, acerca da atualidade e 

relevância do reproduzido dispositivo legal, no toc ante a 

preocupação já mencionada de fazer com que o credor  receba o 

que lhe foi reconhecido como de direito, respeitand o, porém, 

as necessidades mínimas do devedor, que, nem por se r devedor, 

pode ver aviltada sua dignidade de pessoa humana, m as também 

não pode, por óbvio, ignorar e/ou jogar sobre os om bros 

(rectius: bolso) de outrem, as conseqüências de alg o que fez 

e o levou à condição de devedor, à vista de que, en quanto 

tentar melhor sorte é um direito de todos, honrar a s 

conseqüências das tentativas então feitas, é já uma  obrigação 

de todos também. 



 

Interessante, também, dentro do objeto de 

nossa atenção de momento, a leitura do art. 619, do  Código de 

Procedimientos Civiles de El Salvador, que tem a se guinte 

redação: 

 

“En los casos en que el embargo deba trabarse 

en sueldos, pensiones o salários, solamente deberá embargarse 

el 20% de éstos y será nulo el que se practique sob re mayor 

cantidad, aun cuando sea con el consentimiento del deudor, 

nulidad que el Juez de la causa deberá declarar de oficio 

sobre tal excedente” (42) 

 

No Uruguay, a regra é a impenhorabilidade dos 

salários, salvo para pagamento de tributos e pensão  

alimentícia, art. 381,1, do “Código General Del Pro ceso” 

(43), tornando curiosa a questão: se é possível a p enhora 

para pagamento de tributos, não o seria para pagame nto de 

salários? 

  

Na Argentina, tão querida!-,consoante Daniel 

Amorim Assumpção Neves, “existe previsão expressa d e 

possibilidade de penhora em até 20% do valor do sal ário que 

exceder o valor estritamente necessário para a subs istência 

do alimentante. A porcentagem no caso concreto enco ntra um 

teto máximo na legislação, devendo o juiz levar em 

consideração as circunstâncias do caso concreto par a 

fundamentar sua decisão” (44); respeitado processua lista, em 

abono do quanto afirma, menciona a palavra de Lino Enrique 

Palácio, contida na 14ª edição de seu “Manual”, na 16ª 

edição, a que tenho em mãos, o citado autor, sem al teração, 

diz: “Em matéria de sueldos, salários, jubilaciones  y 

pensiones rige la ley 14.443, cuyo art. 1° excluye Del 

embargo los salários, sueldos, jubilaciones y pensi ones que 



no excedan de determinada cantidad, com la salvedad  de las 

cuotas por alimentos y litisexpensas, que deben ser  fijadas 

dentro de um mínimo que permita la subsistência Del  

alimentante. En el caso de los sueldos, jubilacione s y 

pensiones que excedan de aquella suma, el embargo p odrá 

efectuarse, de acuerdo con el art. 2° de dicha ley,  hasta 

llegar a un porcentaje del 20% sobre el importe men sal 

percibido. En lo que respecta a sueldos y salarios de la 

actividad privada, las proporciones fueron modifica das por el 

decreto 484/87, reglamentario de la ley 20.744 (ley  de 

contrato de trabajo)” (45) 

 

 

Essa pequena amostra deixa firme, que a 

tendência que se verifica nas diversas legislações é a de 

permitir a penhora de salário, respeitados certos l imites 

que, se invadidos, acarretariam agressão à dignidad e da 

pessoa humana do devedor, cabendo atender à realida de da cada 

País, para fins de se fixar quais seriam esses limi tes.  Bem 

é de ver, então, que a nossa legislação, designadam ente, o 

artigo 649, IV, do Código de Processo Civil, não es tá em 

harmonia com essa tendência, acabando por proteger o devedor, 

de maneira um tanto generalizada e sem limites, o q ue chegou 

até a provocar crítica de respeitado processualista  

português, como lembrado por Daniel Amorim Assumpçã o Neves, 

verbis: “A penhorabilidade parcial do salário é enc arada com 

tamanha naturalidade no direito português que José Alberto 

dos Reis assim se manifestou sobre o nosso sistema de isenção 

total: ‘O sistema brasileiro parece-nos inaceitável . Não se 

compreende que fiquem inteiramente isentos os venci mentos e 

soldos, por mais elevados que sejam. Há aqui um des equilíbrio 

manifesto entre o interesse do credor e do devedor;  permite-

se a este que continue a manter o seu teor de vida,  apesar de 

não pagar aos credores as dívidas que contraiu” (46 ); não 



precisamos, porém, atravessar um oceano para saber de 

críticas ao nosso sistema, processualistas pátrios e de 

escol, fizeram-nas, como, exempli gratia, a de Edua rdo Gusmão 

Alves de Brito Neto, o qual, após, de maneira muito  clara, 

asseverar que: “Lugar comum do discurso pela eficác ia do 

processo de execução, o rol de bens impenhoráveis n o Brasil 

apresenta evidentes excessos, em uma palmar injusti ça que não 

conseguiu despertar ainda a atenção do Congresso Na cional, se 

de crime doloso não se está a cuidar” (47), acresce ntou: “A 

lista de privilégios prossegue com a cristã impenho rabilidade 

de salários, soldos e vencimentos, sob a parcial 

justificativa de que se deve proteger a pessoa do d evedor, 

não mais sujeito às humilhações do passado. Dever n ão é 

desdouro ou motivo de execração pública, mas um aci dente de 

percurso do qual ninguém está livre. 

 

Mas por que manter a impenhorabilidade sobre 

a integralidade destas importâncias, em vez de resp eitar 

somente a fração necessária a uma digna sobrevivênc ia do 

devedor?”(48). 

 

Para comprovar que não precisamos mesmo saber 

de críticas alienígenas, lembro que o Professor J.J . Calmon 

de Passos manifestou já o seguinte sentir: “Teremos  regulado 

com excessiva liberalidade o rol de bens impenhoráv eis? Não o 

creio, com ressalva apenas para os salários, consid erados 

insuscetíveis de constrição sem atender ao seu valo r, o que 

gera, na prática, privilégios” (49). 

 

O inesquecível mestre Orlando Gomes, já nos 

idos de 1947, dizia que “a impenhorabilidade absolu ta é 

condenada por várias razões. Seus adversários alega m, 

principalmente, que é contra-producente, constituin do um 



excesso de protecção, que prejudica aqueles mesmos a quem 

quer beneficiar” (50).   

 

Ainda quanto à impenhorabilidade absoluta, 

tem-na o juslaborista Messias Pereira Donato, como uma “tese 

criticável, porque não atenta para o quantum remune ratório. 

Dá tratamento igual a quem aufere salário mínimo ou  polpuda 

remuneração. Na realidade, enfraquece o crédito do empregado, 

ao colocar seus credores no desamparo” (51); a mesm a senda é 

trilhada por Luiz Carlos de Azevedo, ao defender qu e mais 

corretos os posicionamentos em prol da penhorabilid ade do 

salário, o que faz por entender que os mesmos “mais  se 

ajustam à realidade, permitindo não se vejam frustr adas as 

execuções: se o salário mínimo deve ficar integralm ente 

resguardado, o mesmo não se diga a respeito de salá rios dos 

grandes executivos das empresas, muitas vezes estab elecidos 

com base em moeda estrangeira, sequer na nacional; ademais, 

se aqueles são alcançados em percentagens extremame nte 

significativas pelo fisco, não se compreende não po ssam ser 

submetidos, embora em parte, à constrição judicial,  em 

execução movida por particular”(52).   

 

Acredito que a questão não se resuma ao 

quantum remuneratório, mas se estenda à necessidade , de fazer 

com que o credor, efetivamente, receba o que foi re conhecido 

como sendo-lhe devido, por decisão judicial, mormen te  quando 

se cuidar de empregado que não recebeu seus haveres  

trabalhistas.  

 

A par da preocupação acima expressada, cabe 

observar que a possibilidade de se proceder a penho ra de 

salário poderá contribuir, em não pequena porcentag em, para 

minimizar a crise da execução, ou, como consistente mente dito 

por Guilherme Freire de Barros Teixeira, “admite-se , 



portanto, que a penhora de salários possa servir co mo um dos 

vários instrumentos para contribuir na luta para mi nimizar a 

crise do processo de execução, sem que isso importe  em 

diminuição das garantias asseguradas ao executado” (53), mas, 

para tanto, necessário não olvidar de que  o norte não deve, 

nem pode, ser a mantença do padrão de vida que o de vedor 

possuía; na dicção de Luiz Rodrigues Wambier, “a ma nutenção 

do padrão de vida pessoal do devedor é critério abs olutamente 

inadequado para nortear o regramento sobre a 

impenhorabilidade, pois, como é sabido, é crescente  e 

constante, especialmente nas classes média e alta, a pressão 

exercida pelos meios de comunicação, que, lançando mão da 

técnica publicitária das necessidades criadas faz c om que se 

incorporem ao sentimento de bem-estar do ser humano  sempre 

mais e mais bens” (54).  

 

Do quanto vem de ser exposto, de inferir que 

não se pode mais falar em impenhorabilidade absolut a e/ou 

total do salário, a mesma só pode ter lugar no limi te do 

necessário à preservação da dignidade da pessoa hum ana do 

devedor, fixada tendo como parâmetro a realidade so cial, 

porquanto ao credor deve ser assegurado receber o q ue foi-lhe 

reconhecido como sendo um direito seu; em chegando a esse 

ponto, fácil perceber que uma dificuldade se aprese nta, e se 

apresenta com ânimo de ser tida como incontornável,  a saber: 

não existiria, no ordenamento jurídico pátrio, lei que 

autorizasse a penhora de salário, nos moldes em que  permitida 

nos países suso-apontados, de modo que o direito br asileiro 

não comportaria semelhante solução, é dizer, a penh ora de 

salário. 

 

Entrementes, tal conclusão, se irretorquível 

nos tempos áureos do positivismo, hoje não tem mais  lugar, 

pelas razões que apontei em artigo anterior e ao qu al peço 



vênia para remeter o tolerante e bondoso leitor, po is que 

neste singelo trabalho, minha preocupação maior foi  a de 

demonstrar que está havendo uma mudança de paradigm a entre 

nós, dando-se um maior (rectius: devido) valor a 

Constituição, e que a tendência das legislações 

contemporâneas é a de admitir a penhora de salário,  

ultrapassados certos limites, enquanto naquele me e sforcei 

mais por indicar o caminho pavimentado pelo pós-pos itivismo, 

o qual, trilhado, autoriza, plenamente, a penhora d e salário, 

lá fazendo, também, referência ao maior peso que, n os dias 

que correm, deve ser emprestado à Magna Carta, bem como ao 

princípio da proporcionalidade, que a nossa Lei Mai or 

indiscutivelmente abriga. 

 

Gostaria, porém, de lembrar que a Convenção 

n° 95, da OIT, em seu artigo 10°, não condena a pen hora de 

salário (55), bem como que o quanto estatuído no ar tigo 7°, 

X, da Carta Política, verbis: “proteção do salário na forma 

da lei, constituindo crime sua retenção dolosa”, nã o se 

constituí em intransponível óbice à penhora de salá rio, o que 

fica claro com a utilização do citado princípio da 

proporcionalidade, o qual existe mesmo para resolve r, 

harmonizando, situações em que há uma aparente coli são de 

normas (gênero do qual os princípios e a regras são  

espécies), lembrando, aqui, do  

Artigo 5°, XXXV, da CF, bem como do direito 

fundamental do credor à tutela executiva, “um direi to 

fundamental à exigência de que haja meios executivo s 

adequados a proporcionar uma integral tutela execut iva de 

qualquer direito consagrado em título executivo” (5 6),  com 

base no qual, inclusive: 

 

“A) o juiz tem o poder-dever de interpretar 

as normas relativas aos meios executivos de forma a  extrair 



delas um significado que assegure maior proteção e 

efetividade ao direito fundamental à tutela executi va: 

 

B) o juiz tem o poder-dever de deixar de 

aplicar normas que imponham uma restrição a um meio  

executivo, sempre que tal restrição – a qual melhor  

caracteriza-se, insista-se, uma restrição ao direit o 

fundamental à tutela executiva – não for justificáv el pela 

proteção devida a outro direito fundamental, que ve nha a 

prevalecer, no caso concreto, sobre o direito funda mental à 

tutela executiva; 

 

C) o juiz tem o poder-dever de adotar os 

meios executivos que se revelem necessários à prest ação 

integral de tutela executiva, mesmo que não previstos em lei, 

e ainda que expressamente vedados em lei , desde que 

observados os limites impostos por eventuais direit os 

fundamentais colidentes àquele relativo aos meios e xecutivos” 

(destaques do  original)(57). 

 

De resto e ainda quanto ao artigo 7°, X, da 

Lei Maior, parece claro que o mesmo não pode servir  como 

broquel ao que, tentando um negócio próprio, na con dição de 

empregador, contratou empregado, assumindo os risco s da 

atividade econômica e, depois, não tendo dado certo  sua 

iniciativa, transfere os ônus do malogro ao emprega do; isso 

seria conseguir por vias oblíquas o que o direito v eda, seria 

agir contrariamente aos mais comezinhos princípios do 

direito. A proteção de um, não deve levar à absolut a falta de 

proteção do outro, salvo nos limites necessários à 

preservação da dignidade da pessoa humana. 
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